
PROCESSO N° 568/2010           PROTOCOLO N.º 10.079.114-5

PARECER CEE/CEB N.º 621/10 APROVADO EM 10/06/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  SENAI  –  CENTRO  DE  TECNOLOGIA  EM  CELULOSE  E 
PAPEL DE TELÊMACO BORBA

MUNICÍPIO: TELÊMACO BORBA

ASSUNTO: Pedido de Alteração do Plano do Curso Técnico em Celulose e 
Papel – Eixo Tecnológico: Produção Industrial.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.° 1135/2010 - GS/SEED, de 08/01/2010, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
acima, protocolado no NRE em 25/08/2009, de interesse do SENAI – Centro de 
Tecnologia  em Celulose  e  Papel  de  Telêmaco  Borba, que  por  seu  Diretor 
Regional solicita alteração do Plano do Curso Técnico em Celulose e Papel – 
Eixo Tecnológico: Produção Industrial, a partir do ano letivo de 2010.

2. Justificativa da Instituição de Ensino

O SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial,  através de 
seu Departamento Regional do Paraná, na qualidade de mantenedora, 
vem respeitosamente  requer,  através  de  seu  Diretor  Regional  infra-
mencionado,  a  alteração  da  matriz  curricular  do  Curso  Técnico  em 
Celulose e Papel,  Eixo Tecnológico:  Produção Industrial,  a partir  do 
ano letivo de 2010, para oferta em nossa Unidade SENAI – Centro de 
Tecnologia  em Celulose e Papel  de Telêmaco Borba,  que teve sua 
renovação  de  reconhecimento  autorizada  por  meio  da  Resolução 
5365/08, de 20/11/2008. (fls.02)
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3. Alteração proposta

De:
Matriz Curricular 
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Para:
Matriz Curricular 
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II – VOTO DA RELATORA

Diante do exposto somos pela aprovação da alteração do 
Plano do Curso Técnico em Celulose e Papel – Eixo Tecnológico:  Produção 
Industrial, a partir do ano letivo de 2010, do SENAI – Centro de Tecnologia em 
Celulose e Papel de Telêmaco Borba, município de Telêmaco Borba, mantido 
pelo  SENAI  –  Departamento  Regional  do  Paraná,  de  acordo com a  Matriz 
Curricular apresentada neste Parecer.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do respectivo Ato legal;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

              Curitiba, 10 de junho de 2010.

Romeu Gomes Miranda
Presidente do CEE

Darci Perugine Gilioli
Presidente da CEB
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